
 DECRETO Nº 23.220/2009 
 

SÚMULA: “Nomeia membros do Conselho Municipal 
de Educação em atendimento ao art. 4º 
da Lei Municipal nº 1.527/2004”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 
56, inciso XII da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 4º da Lei 
Municipal nº 1.527/2004 e em atendimento ao Ofício nº 279/2009 - CME. 
 

DECRETA  
 
Art. 1º - Nomeia os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de 

Educação, abaixo nominados: 
 

Representantes do Quadro Próprio do Pessoal do Magistério, 
indicados pelo Prefeito Municipal 

 

 TITULARES: 
 José Machado Padilha 
 José Luiz Brogian Rodrigues  (Presidente do C.M.E.) 
 Rosana Aparecida Pacini 

 

SUPLENTES: 
 Marilu Machado 
 Daniele Gomes dos Santos 
 Márcia Patrícia Kuligovski 
 
Representantes do Quadro Próprio do Magistério, atuantes na Rede 
Municipal de Ensino 
 

TITULARES: 
 Ana Lúcia Ribeiro dos Santos  (Vice-Presidente do C.M.E.) 
 Elecy Maria Luvizon 
 

SUPLENTES: 
 Kátia Cristina Dambiski Soares 
 Jair Santana 

 

Representantes do Quadro de Servidores atuantes na Rede 
Municipal de Ensino: 
 

TITULARES: 
 Maria Terezinha Piva 
 Emília Correia 

 

SUPLENTES: 
 Creusa Lima da Costa Ribeiro 
 Raquel Inês Zonin Coser 
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Representantes de Pais de Alunos da Rede Municipal de Ensino 

 

TITULARES: 
 Moacir Marcos Tuleski Pereira  
 Moacir Guedes de Moura 
 

SUPLENTES: 
 Aldinei Divino Arantes 
 Carlos Alberto Fuchner 

 

Representantes de alunos de 5ª a 8ª séries da Rede Municipal de 
Ensino 
 

TITULAR: 
 Alex Eduardo Duarte 
 

SUPLENTE: 
 Natan Marquês de Figueiredo 
 

Representantes das instituições privadas de Ensino 
 

TITULAR: 
 Márcia Regina Natário Katuragi de Melo 
 

SUPLENTE: 
 Arlete Aparecida Coelho Ribeiro 
 

Representes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
 

TITULAR: 
 Adriane Schuster Pinto Sbrissia 
 

SUPLENTE: 
 Eder Daner Melotto 

 

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto nº 23.128/09.  

 

Prefeitura do Município de Araucária, 05 de outubro de 2009. 
 

ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES 
Prefeito Municipal 

Smrh/amb. 
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